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Abre  Crédito   SJpiementar.

d,-,  U] /04/83

0   PreFeito   Munic  pÉít!    dg   Ubê',   usõndo   de   :J;tdas   atr   buiçães   le-
ç!ais   e,    d?.`-id®niente   autc:-iàaíjo   pr:!®   art.;§,.`   5LJ,    da   Lei    M.jnicipaÊ            ng
a549,    de   3`fJ   de   novi=mbro   de   1982,    (Lei   Orçémentáriã:.,,    dec-eta:

`Art.    ,9  -Fica  aberto  à  cjotação  do  orçaine,ntc   vigente  o-CrÉ-

dito   suplementr'--r   aba;*.o  ~discrimir}acs..,~   sob   e   resp-i.ctivai   Un;dade   O-çam:jji
táriap    nu   `Jé.'io!~-dr   G`S    IFCO!3®000,OO    {hiÊ;7ü   síiihãc   +je   crü=eiros).
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06.C.`Ái   -[,..r/SETCít    DE    TESOU!{.Àít!A
/

0308033  -3.io9.2   -Despesas   de   E.€ercícios   Anterio! é£  ü.S   1.000.000,00/

Árt.   =9   -Os  recl,rsos  dispon,,veii5  Para  Cobertüra  do  Crédito
aberto  pe:o   artiçto   IÊ   sã€.   cof€tituíc!oã  pÍ3ia  "Reserva   de  Contingância",
instituí.dõ   pela   Lei   Munir,ipai    ~    !.328,    de   03   cíe   dezem'L`   o   de   !979€`

Ar:.    39   -Revc`.ctarr.-iT*   as     Disposiçãé>..q   em   c"€tT,ráriL`,    entrando
éste   Decreto   em   vigõr   né`t   dtita   de   e±   .3   pub!  ;cE.=Ão.
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Prefeitura   MuniciF-a!    de   'ijbáf    em   07   o'e   é.jbril    c5£    1983.
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